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ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2024/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 369/2023

Data da Homologação: 28/12/2023 Processo nº 0036.016826/2023-88

Órgão Participante: Secretaria de Estado da Saúde - SESAU

Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

1. CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

1.1. A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.

2. CLÁUSULA II – DO OBJETO

2.1. REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de materiais de consumode "INSTRUMENTAIS PARA

PROCEDIMENTOS ORTOPÉDICOS NÃO CONSTANTES NA TABELA SUS " - (perfurador pneumático, balde de inox,

afastador farabeuf, afastador hohman, afastador langebeck, cureta, formão lambotte, martelo universal, alicate

universal, pinça espanholae outros), visando atender as necessidades da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU.

3. CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no

Diário Oficial do Estado.

4. CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO

PARTICIPANTE

4.1. A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado

de Rondônia, após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações –

SUPEL;

4.2. A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013;

4.3. As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços;

4.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos

não participantes que aderirem.

5. CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

5.1. De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser

revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos
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serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,

observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93;

5.2. Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos

inalterados por todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou

minorar os preços registrados, em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de

mercado;

5.3. A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de

requerimento: I - do detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido

com documentação probatória de majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão

participante ou órgão interessado, comprovando por meio de pesquisas de preços que há minoração do valor

originalmente registrado;

5.4. Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas

hipóteses da alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará,

antes da efetiva alteração de preços, as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem

interesse em manter o preço original registrado em ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter

o valor da ARP; os preços poderão ser revisados conforme disposto no caputartigo 23B;

5.5. Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço

praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da

proposta e o preço de mercado vigente à época do registro;

5.6. O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço

registrado, que poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público; ou II - a pedido

do fornecedor;

5.7. O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual

18.340/2013, quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não

retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir

o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção

prevista na forma do artigo 87 da Lei 8.666/93.

6. CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

6.1. A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante melhor classificado;

6.2. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente

será utilizada caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado, nas hipóteses previstas

no Decreto Estadual 18.340/2013;

6.3. Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

7. CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

7.1. As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo e local de entrega e recebimento do

objeto, obrigações da administração e do fornecedor detentor do registro e penalidades, encontram-se definidas no

Termo de Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata;

7.2. Em conformidade com o art. 18, § 3° do Decreto Estadual 18.340/2013, a Administração poderá aceitar

que o beneficiário entregue para o item ou lote produto de marca ou modelo diferente daquele registrado na ARP,

por comprovado motivo ou fato superveniente à licitação, desde que o produto possua, comprovadamente,

desempenho e qualidade iguais ou superiores, não podendo haver majoração do preço registrado;

7.3. É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços, conforme o disposto

no §1° do artigo 15 do Decreto Estadual nº 18.340/2013;

7.4. A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão

participante, durante a vigência desta ata.

8. CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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8.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles

poderão advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à

Detentora do registro de preços a preferência em igualdade de condições;

8.2. Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá

efeito de compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação;

8.3. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao

Decreto Estadual 18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do

Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos;

8.4. Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem

como, o ANEXOÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores.

9. CLÁUSULA VIII - DO FORO

9.1. Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO,

excluindo-se qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO
CONSUMO

ESTIMADO
UNID. MARCA

PREÇO

MERCADO

PREÇO

REGISTRADO
DIF. % DETENTORA

1

PERFURADOR PNEUMÁTICO

COM VALVULA, CANULADO

ATÉ 4,5 MM, AUTO REVERSO,

EMPUNHADURA ANATÔMICA

E LEVE(850 G) E

RESISTENTE. IDEAL PARA

PROCEDIMENTOS

CIRÚRGICOS COM O

OBJETIVO DE REALIZAR

ORIFÍCIOS NO TECIDO

ÓSSEO, COM UTILIZAÇÃO DE

VÁRIOS TIPOS DE BROCAS

OU TREFINAS E PODE SER

USADO PARA INTRODUÇÃO E

EXTRAÇÃO DE PINOS, FIOS

LISOS OU COM ROSCA

ATRAVÉS DE OSSOS.

POSSIBILITA TAMBÉM O

ACOPLE DE RASPAS DE AÇÃO

GIRATÓRIA PARA PREPARO

DE CAVIDADES ÓSSEO-

CARTILAGINOSAS

ESFÉRICAS.

1 UND MACOM
R$

63.855,14

R$

15.680,00
-75,44

QUIRON

MEDIC

COMERCIO DE

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

2

BALDE DE INOX CIRÚRGICO

HOSPITALAR DE INOX 5

LITROS

1 UND FAMI R$ 277,04 R$ 277,04 0
CVL SANTOS

LOPES LTDA

3

BALDE DE INOX CIRÚRGICO

HOSPITALAR DE INOX 10

LITROS

1 UND FAMI R$ 295,32 R$ 295,32 0
CVL SANTOS

LOPES LTDA

4
PAR DE AFASTADOR

FARABEUF 2,0 X 18 CM
4 UND

6B GERMANY

PM006.034.201
R$ 83,73 R$ 50,00 -40,28

CVL SANTOS

LOPES LTDA

5
PAR DE AFASTADOR

FARABEUF 1,2 X 14 CM
4 UND

6B GERMANY

6B.15.006
R$ 74,05 R$ 50,00 -32,48

CVL SANTOS

LOPES LTDA
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6

AFASTADOR HOHMANN Nº:

06 27CM 4,0MM COM APOIO

DE 24MM

2 UND
6B GERMANY

PM006.041.027
R$ 190,83 R$ 175,00 -8,3

CVL SANTOS

LOPES LTDA

7

AFASTADOR HOHMANN Nº:

07 24CM 10MM COM APOIO

DE 33MM

2 UND
6B GERMANY

6B.06M.465
R$ 182,64 R$ 170,00 -6,92

CVL SANTOS

LOPES LTDA

8

AFASTADOR HOHMAN

NÚMERO 14 – 24 cm –

3,5mm –

Apoio 43mm

2 UND
6B GERMANY

PM006.041.024
R$ 221,28 R$ 175,00 -20,91

CVL SANTOS

LOPES LTDA

9

AFASTADOR LANGEBECK

USO GERAL 21 CM35 X 10

mm

2 UND
6B GERMANY

PM005.051.179
R$ 151,92 R$ 125,00 -17,72

CVL SANTOS

LOPES LTDA

10

AFASTADOR LANGEBECK

USO GERAL 21 CM 35 X 15


mm

2 UND
6B GERMANY

PM005.051.175
R$ 151,92 R$ 125,00 -17,72

CVL SANTOS

LOPES LTDA

11
AFASTADOR LANGEBECK

USO GERAL 60 X 15 mm
2 UND

6B GERMANY

PM005.061.125
R$ 185,33 R$ 180,00 -2,88

CVL SANTOS

LOPES LTDA

12

CURETA BRUNS PARA

CIRURGIA ÓSSEA 17 CM

NÚMERO 2

2 UND
6B GERMANY

6B.12M.254
R$ 174,35 R$ 110,00 -36,91

CVL SANTOS

LOPES LTDA

13

CURETA BRUNS PARA

CIRURGIA ÓSSEA 17 CM

NÚMERO 4

2 UND
6B GERMANY

6B.12M.255
R$ 174,35 R$ 110,00 -36,91

CVL SANTOS

LOPES LTDA

14

CURETA BRUNS PARA

CIRURGIA ÓSSEA 17 CM

NÚMERO 6

2 UND
6B GERMANY

6B.12M.256
R$ 174,35 R$ 174,35 0

CVL SANTOS

LOPES LTDA

15
FORMÃO LAMBOTTE 23cm

RETO 19mm
2 UND

6B GERMANY

PM063.028.020
R$ 176,67 R$ 176,67 0

CVL SANTOS

LOPES LTDA

16
FORMÃO LAMBOTTE 23 cm

RETO 30 mm
2 UND

6B GERMANY

PM063.028.030
R$ 177,74 R$ 177,74 0

CVL SANTOS

LOPES LTDA

17
FORMÃO LAMBOTTE 23cm

curvo 19 mm
2 UND

6B GERMANY

PM063.028.040
R$ 165,45 R$ 165,45 0

CVL SANTOS

LOPES LTDA

18
FORMÃO LAMBOTTE 23 cm

CURVO 30 mm
2 UND

6B GERMANY

PM063.028.050
R$ 167,38 R$ 167,38 0

CVL SANTOS

LOPES LTDA

19
MARTELO UNIVERSAL 500g.

PARA CIRURGIA ÓSSEA
1 UND

6B GERMANY

PM083.017.500
R$ 454,13 R$ 454,13 0

CVL SANTOS

LOPES LTDA

20
MARTELO UNIVERSAL 750g.

PARA CIRURGIA ÓSSEA
1 UND

6B GERMANY

6B.01M.199
R$ 519,72 R$ 519,72 0

CVL SANTOS

LOPES LTDA

21

ALICATE UNIVERSAL PARA

GIRAR FIO INOX COM CORTE

21cm

2 UND
6B GERMANY

PM009.055.210
R$ 886,67 R$ 885,00 -0,19

CVL SANTOS

LOPES LTDA

22 PINÇA ESPANHOLA 16 CM 2 UND
6B GERMANY

PM095.213.160
R$ 502,69 R$ 502,69 0

CVL SANTOS

LOPES LTDA

23 PINÇA ESPANHOLA 22 CM 2 UND
6B GERMANY

PM095.213.220
R$ 627,67 R$ 627,67 0

CVL SANTOS

LOPES LTDA
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24 PINÇA ESPANHOLA 14 CM 2 UND
6B GERMANY

6B.17M.146
R$ 606,55 R$ 606,55 0

CVL SANTOS

LOPES LTDA

25
RUSKIN DUPLA

ARTICULAÇÃO 19 CM RETA
2 UND

6B GERMANY

PM095.264.002

R$

1.091,87
R$ 1.091,87 0

CVL SANTOS

LOPES LTDA

26
RUSKIN DUPLA

ARTICULAÇÃO 19 CM CURVA
2 UND

6B GERMANY

PM095.264.001

R$

1.324,75
R$ 1.324,75 0

CVL SANTOS

LOPES LTDA

27 LUER 17 CM RETA 2 UND

6B GERMANY

6B


.06.011A

R$ 284,61 R$ 284,61 0
CVL SANTOS

LOPES LTDA

28 LUER 17 CM CURVA 2 UND
6B GERMANY

6B.06.011
R$ 322,37 R$ 322,37 0

CVL SANTOS

LOPES LTDA

29

ALICATE CORTE FRONTAL

DUPLAS FORÇA COM VIDEA

PARA FIO EM AÇO

2 UND
6B GERMANY

PM009.051.220

R$

1.449,62
R$ 1.449,62 0

CVL SANTOS

LOPES LTDA

30 STILLE LUER 23 CM RETA 2 UND
6B GERMANY

PM095.266.230

R$

1.184,64
R$ 1.184,64 0

CVL SANTOS

LOPES LTDA

31 STILLE LUER 23 CM CURVA 2 UND
6B GERMANY

PM095.267.230

R$

1.448,94
R$ 1.448,94 0

CVL SANTOS

LOPES LTDA

32 TESOURA LISTER 17 CM 4 UND
6B GERMANY

PM119.112.200
R$ 103,16 R$ 103,16 0

CVL SANTOS

LOPES LTDA

33

ALICATE STEIMMAN COM

VIDEA PARA FIO DE AÇO 47

CM

2 UND
6B GERMANY

PM009.031.219

R$

3.088,76
R$ 3.088,76 0

CVL SANTOS

LOPES LTDA

34 CABO PARA SERRA DE GIGLE 2 UND
6B GERMANY

PM025.001.001
R$ 80,20 R$ 80,00 -0,25

CVL SANTOS

LOPES LTDA

35 FIO DE KIRSCHNER 1,0 mm 50 UND

WORLDFIX /

RUFINO COD.

FL1X013.E

R$ 60,82 R$ 8,10 -86,68
CVL SANTOS

LOPES LTDA

36 FIO DE KIRSCHNER 1,5 mm 50 UND

WORLDFIX /

RUFINO COD.

FL1X027.E

R$ 60,82 R$ 8,10 -86,68
CVL SANTOS

LOPES LTDA

37 FIO KIRSCHNER 2,0 mm 50 UND

WORLDFIX /

RUFINO COD.

FL1X048.E

R$ 60,82 R$ 8,50 -86,02
CVL SANTOS

LOPES LTDA

38 FIO DE KIRSCHNER 2,5 mm 50 UND

WORLDFIX /

RUFINO COD.

FL1X057.E

R$ 60,82 R$ 8,40 -86,19
CVL SANTOS

LOPES LTDA

39
FIXADOR EXTERNO LINEAR

200 mm
10 UND

WORLDFIX /

RUFINO COD.

FX 1106

R$

1.600,00
R$ 372,00 -76,75

CVL SANTOS

LOPES LTDA

40
FIXADOR EXTERNO LINEAR

350 mm
10 UND

WORLDFIX /

RUFINO COD.

FX 1106

R$

1.600,00
R$ 372,00 -76,75

CVL SANTOS

LOPES LTDA

41
FIXADOR EXTERNO LINEAR

300 mm
10 UND

WORLDFIX /

RUFINO COD.

FX 1106

R$

1.600,00
R$ 372,00 -76,75

CVL SANTOS

LOPES LTDA
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42
FIXADOR EXTERNO LINEAR

400 mm
10 UND

WORLDFIX /

RUFINO COD.

FX 1106

R$

1.600,00
R$ 372,00 -76,75

CVL SANTOS

LOPES LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante Telefone

12.482.070/0001-

02

QUIRON MEDIC

COMERCIO DE

PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA

AV TANCREDO NEVES, EDIFÍCIO

SALVADOR TRADE CENTER - TORRE

NORTE - SALA 1309 , 1632 - CAMINHOS

DAS ÁRVORES

SALVADOR

- BA

JOÃO BOSCO

ALVES

OLIVEIRA

(71)

3022-

0993 /


3022-

0994

46.960.146/0001-

80

CVL SANTOS LOPES

LTDA

AV. PORTO VELHO - EDIF. GALERIA

SANTA ISABEL -SALA 04, 2514,CENTRO

CACOAL -

RO

PRISCILA

MARTINS DOS

SANTOS

(69)

99222-

3656

HAMILTON AUGUSTO LACERDA SANTOS JÚNIOR

Coordenador do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

FABÍOLA MENEGASSO DIAS

Diretora Executiva/SUPEL

ISRAEL EVANGELISTA DA SILVA

Superintendente Estadual de Compras e Licitações

Elaborado por:

CECÍLIA MESSIAS VIEIRA

Protocolo 0045610399

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 23/2024/SUPEL-RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 139/2023

Data da Homologação: 05/02/2024 Processo nº 0043.068637/2022-11

Órgão Participante:

IDARON - Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia

SEOSP - Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos

SEPOG - Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

SETIC - Superintendência Estadual de Tecnologia da Informação e Comunicação

DER - Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes

SEJUCEL - Superintendência da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer

SEFIN - Secretaria de Estado de Finanças

SUPEL - Superintendência Estadual de Compras e Licitações

SEAS - Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social

PGE- Procuradoria Geral do Estado

POLITEC - Superintendência de Polícia Técnico Científica

SESDEC - Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

SESAU - Secretaria de Estado da Saúde

SEDEC - Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico

SEDUC - Secretaria de Estado da Educação

SEJUS - Secretaria de Estado da Justiça

SEAGRI - Secretaria de Estado da Agricultura

CBM - Corpo de Bombeiros Militar

FUNCER - Fundação Cultural do Estado de Rondônia

AGERO - Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Rondônia


